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DECRETO Nº 7319/2024. 
 De 18 de março de 2024. 

 
 
 

SÚMULA: “Regulamenta o procedimento 
auxiliar de credenciamento, no âmbito da 
Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo Municipal 
de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, 
o disposto no art. 79 da Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, conforme 
especifica”. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, em conformidade 
com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 41208/2023: 
 
Considerando a necessidade de estabelecer um processo contínuo de melhoria nas 
rotinas administrativas do Município de Fazenda Rio Grande; 
 

Considerando, ainda, o teor dos artigos 22 e 30 do Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro): 
 
 

DECRETA 
 
 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
Art. 1º Este ato, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal de Fazenda Rio Grande, regulamenta o disposto no artigo 79, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar 
de credenciamento para a contratação de bens e serviços. 
 
Art. 2º   Para fins do disposto neste Decreto considera-se:   
 
I - Credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que o órgão 
ou a entidade credenciante convoca, por meio de edital, interessados em prestar 
serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;  
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II - Credenciado: fornecedor ou prestador de serviço que atende às exigências do 
edital de credenciamento, apto a ser convocado, quando necessário, para a 
execução do objeto; 
 
III - Credenciante: órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
responsável pelo procedimento de credenciamento; 
 
IV - Edital de credenciamento: instrumento convocatório que divulga a intenção de 
compra de bens ou de contratação de serviços e estabelece critérios para futuras 
contratações. 
 
Art. 3º O credenciamento poderá ser adotado pela administração nas seguintes 
hipóteses de contratação: 
 
I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas; 
 
II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a 
cargo do beneficiário direto da prestação; 
 
III - Em mercados fluídos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação 
e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de 
processo de licitação. 
 
Art. 4º O credenciamento não obriga a Administração Pública a contratar. 
 
Art. 5º O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do 
edital, observadas as seguintes fases:  
 
I - Preparatória;   
 
II - De divulgação do edital de credenciamento; 
 
III - De registro do requerimento de participação; 
 
IV - De habilitação;   
 
V - Recursal; e 
 
VI - De divulgação da lista de credenciados.  
 

 
CAPÍTULO II  

DA FASE PREPARATÓRIA  
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Art. 6º A escolha pela contratação por credenciamento deverá ser motivada durante 
a fase preparatória. 
 
Parágrafo único. O procedimento de credenciamento será conduzido por um 
agente de contratação ou comissão especial de credenciamento designada pela 
autoridade competente. 
 
Art. 7º O edital de credenciamento observará as regras gerais da Lei Federal n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, e conterá:  
 
I - Descrição do objeto;  
 
II - Quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade de medida; 
 
III - Requisitos de habilitação e qualificação técnica; 
 
IV - Prazo para análise da documentação para habilitação; 
 
V - Critério para distribuição da demanda, quando for o caso; 
 
VI - Critério para ordem de contratação dos credenciados, quando for o caso; 
 
VII - Forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e pedidos de 
esclarecimentos; 
 
VIII - Prazo para assinatura do instrumento contratual após a convocação pela 
Administração; 
 
IX - Condições para alteração ou atualização de preços nas hipóteses previstas nos 
incisos I e II, ambos do caput do artigo 3º, deste Decreto;  
 
X - Hipóteses de descredenciamento; 
 
XI - Minuta de termo de credenciamento, de contrato ou de instrumento equivalente; 
 
XII - Modelos de declarações; 
 
XIII - Possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o caso; e 
 
XIV - Sanções aplicáveis. 
 
§ 1º O edital definirá os valores fixados e poderá prever índice de reajustamento dos 
preços, quando couber, para as hipóteses de contratação paralela e não excludente 
e de contratação com seleção a critério de terceiros. 
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§ 2º Na hipótese de contratação em mercados fluidos, o edital poderá, quando 
couber, fixar percentual mínimo de desconto sobre as cotações de mercado 
registradas no momento da contratação.  
 
§ 3º Para a busca do objeto com melhores condições de preço nas contratações em 
mercados fluidos, será fornecida, quando for possível, solução tecnológica que 
permita a integração dos sistemas gerenciadores e interface aos sistemas dos 
fornecedores. 
 
Art. 8º O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição no Portal 
Nacional de Contratações Públicas -– PNCP e no sítio eletrônico do Município de 
Fazenda Rio Grande, e o extrato do edital no Diário Oficial do Município. 
 
Parágrafo único. O prazo da primeira sessão para abertura dos envelopes do 
credenciamento não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias úteis da publicação do 
edital, e as demais sessões serão dispostas no referido edital. 
 
Art. 9º Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos 
credenciados para contratação será realizada de acordo com as regras do edital, 
respeitado o critério objetivo estabelecido para distribuição da demanda, o qual 
deverá garantir a igualdade de oportunidade entre os interessados. 
 
Parágrafo único.  A Administração permitirá o cadastramento permanente de novos 
interessados, enquanto o edital de chamamento permanecer vigente. 
 

CAPÍTULO III  
DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

 
Art. 10º A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral 
e irrestrita de todas as condições estabelecidas neste regulamento e no edital de 
credenciamento. 
 
Art. 11. O interessado deverá apresentar a documentação para avaliação pelo 
agente de contratação ou da comissão especial de credenciamento designada, de 
acordo com a definição no edital. 
 

CAPÍTULO IV 
DA HABILITAÇÃO 

 
Art. 12.  Para habilitação como credenciado, serão exigidos os documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o 
objeto da contratação, nos termos do disposto nos artigos 62 ao 70 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

....... ,.. .. 
FAZENDA 
RIO GRANDE 
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Art. 13.  O interessado que atender aos requisitos de habilitação previstos no edital 
será credenciado pelo órgão ou pela entidade credenciante, com a possibilidade de, 
no interesse da Administração, ser convocado para executar o objeto. 
 
Art. 14.  Quando convocado para execução do objeto, o credenciado deverá 
comprovar que mantém todos os requisitos de habilitação exigidos no edital de 
credenciamento para fins de assinatura de contrato ou outro instrumento hábil. 
 

CAPÍTULO V  
DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  

 
Art. 15.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento 
por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 
 
§ 1º  O agente de contratação ou a comissão de contratação responderá aos 
pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido. 
 
§ 2º Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado nos 
termos do artigo 8º, deste Decreto. 
 
§ 3º A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão será motivada nos autos. 
 
§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
no sítio eletrônico do Município de Fazenda Rio Grande. 
 
Art. 16.  Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, 
conforme definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão. 
 
§ 1º O interessado poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado 
da data de publicação da decisão. 
 
§ 2º O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à comissão de contratação, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 
 
§ 3º A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado da data de recebimento dos autos. 
 

CAPÍTULO VI  
DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

 
 Art. 17. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital de 
credenciamento, se habilitado, será credenciado no órgão ou entidade contratante, 
encontrando-se apto a ser contratado para executar o objeto quando convocado. 
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Parágrafo único. A relação dos credenciados será mantida atualizada e 
disponibilizada publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no 
sítio eletrônico oficial do Município. 
 

CAPÍTULO VII  
DA CONTRATAÇÃO  

 
Art. 18.  Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá 
convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme disposto no artigo 95, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
§ 1º A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de 
validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento 
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e no edital de 
credenciamento. 
 
§ 2º O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 
convocação pela Administração, será estabelecido em edital. 
 
§ 3º O prazo de que trata o parágrafo anterior poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante 
o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
Art. 19. A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade do órgão 
ou entidade contratante e desde que esteja em situação regular perante as 
exigências de habilitação para o credenciamento. 
 
Art. 20.  A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento será estabelecida 
no edital, observado o disposto no artigo 105, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021.  
 
Art. 21.  Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, 
observado o disposto no artigo 124, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 

CAPÍTULO VIII  
DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

 
Art. 22.  O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso 
de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade 
da Administração. 
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§ 1º Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos artigos 147 ao 150, todos, da Lei Federal 
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
§ 2º A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 
celebrados que dele resultaram.  
 
Art. 23.  O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento 
quando houver:  
 
I - Pedido formalizado pelo credenciado; 
 
II - Perda das condições de habilitação do credenciado; 
 
III - Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado;  
 
IV - Quando declinar da assinatura do contrato quando convocado por duas vezes 
seguidas ou três alternadas; e 
 
V - Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
 
§ 1º O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I, do caput, não 
desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e 
das responsabilidades deles recorrentes.  
 
§ 2º  Nas hipóteses previstas nos incisos II e III, do caput, além do 
descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 
estabelecida na legislação.  
 
§ 3º Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 
 
§ 4º Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
Administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima 
do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução 
com empresa ou profissional que estiver irregular. 
 

CAPÍTULO IX  
DA SANÇÃO 

 
Art. 24.  Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento 
contratual ou instrumento equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas 
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previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e no edital e às demais 
cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 

CAPÍTULO X  
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 25.  O mesmo interessado poderá ser credenciado, se estabelecido em edital, 
para executar mais de um objeto, desde que atenda aos requisitos de habilitação em 
relação a todos os objetos. 
 
§ 1º O credenciado, no caso previsto neste artigo, poderá apresentar de uma vez só 
a documentação exigida. 
 
§ 2º O disposto parágrafo anterior não se aplica quando as exigências de 
capacidade técnica forem diferenciadas, hipótese em que o credenciado deverá 
apresentar complementação da documentação relativa a esse quesito. 
 
Art. 26. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 
complementares para a execução do disposto neste Decreto. 
 
Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
Fazenda Rio Grande, 18 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.18 14:09:15 
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$12.058.403,92(doze  milhões,  cinquenta  e  oito  mil,  quatrocentos  e
três reais e noventa e dois centavos), conforme especifica.

DECRETO Nº 7320/2024

D E C R E T A:

DE 18 DE MARÇO DE 2024.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  12.058.403,92(doze  milhões,
cinquenta  e  oito  mil,  quatrocentos  e  três  reais  e  noventa  e  dois  centavos)  ,  para  a(s)  seguinte(s)
dotação(ões)  orçamentária(s):

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.44905100000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES
00381.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - APSUS R$1.775.000,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00381.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - APSUS R$1.586.411,21

15.004 - BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.303.41.2058.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00381.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - APSUS R$17.000,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Assistência Farmacêutica

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$100.000,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica

10.301.41.2054.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
01016.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso I do ART 166-A

da E.C105/2019)
R$80.000,00

10.301.41.2054.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
01017.01017.12.99.00.00.2.749.3120 (SF) - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C 100/2019) R$100.000,00

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

10.301.41.2054.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$200.000,00
10.301.41.2054.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
01016.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso I do ART 166-A

da E.C105/2019)
R$100.000,00

10.301.41.2054.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
01017.01017.12.99.00.00.2.749.3120 (SF) - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C 100/2019) R$50.000,00
10.301.41.2054.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
01019.01019.09.02.06.20.2.602.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus

(COVID-19)
R$50.000,00

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.33903700000000 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$669.638,50

15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.41.2054.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$150.000,00
10.301.41.2054.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01016.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso I do ART 166-A

da E.C105/2019)
R$30.000,00

10.301.41.2054.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
01017.01017.12.99.00.00.2.749.3120 (SF) - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C 100/2019) R$100.000,00

15.003 - BLOCO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.41.2056.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$20.724,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Vigilância em Saúde

15.003 - BLOCO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.305.41.2056.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$25.000,04

15.004 - BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.303.41.2058.33723000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$6.000,00

Manutenção das Atividades - Bloco de Assistência Farmacêutica

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2204.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$150.000,00

Manutenção das Atividades - Atenção Especializada em Saúde

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2205.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$300.000,00

Manutenção das Atividades - Urgência e Emergência

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

10.302.41.2205.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
01019.01019.09.02.06.20.2.602.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus

(COVID-19)
R$100.000,00

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2205.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$458.349,12

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2204.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00369.00369.09.02.05.20.2.621.0000 (SF) - Serviços Prestados SUS / Faturamentos AIH's R$510.169,70

Manutenção das Atividades - Atenção Especializada em Saúde

10.302.41.2204.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$2.492.423,00

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2205.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica - Custeio R$150.000,00

Manutenção das Atividades - Urgência e Emergência

10.302.41.2205.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
01019.01019.09.02.06.20.2.602.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus

(COVID-19)
R$150.000,00

15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.41.2060.33904900000000 - AUXÍLIO-TRANSPORTE
01019.01019.09.02.06.20.2.602.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus

(COVID-19)
R$100.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento - Urgência e Emergência

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2065.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00107.00107.99.01.00.00.2.550.0000 (SF) - Salário Educação R$1.000.000,00

Manutenção do Salário Educação

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2065.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT
00107.00107.99.01.00.00.2.550.0000 (SF) - Salário Educação R$87.688,35

22.001 - SM DE MEIO AMBIENTE

22.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

18.541.57.2109.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$1.500.000,00

Manutenção do sistema de Limpeza Pública

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários (Livres) R$1.500.000,00

00107.00107.99.01.00.00.2.550.0000 (SF) - Salário Educação R$1.000.000,00

00107.00107.99.01.00.00.2.550.0000 (SF) - Salário Educação R$87.688,35
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00369.00369.09.02.05.20.2.621.0000 (SF) - Serviços Prestados SUS / Faturamentos AIH's R$510.169,70

00381.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - APSUS R$1.775.000,00

00381.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - APSUS R$1.586.411,21

00381.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa Estadual Qualificação da Atenção Primária - APSUS R$17.000,00

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$100.000,00

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$200.000,00

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$669.638,50

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$150.000,00

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$20.724,00

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$25.000,04

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$6.000,00

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$150.000,00

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$300.000,00

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$458.349,12

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$2.492.423,00

00383.01005.03.02.01.01.2.632.0000 (SF) - Programa de Incentivo a Organização da Assistência Farmacêutica -
Custeio

R$150.000,00

01016.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso I do ART
166-A da E.C105/2019)

R$80.000,00

01016.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso I do ART
166-A da E.C105/2019)

R$100.000,00

01016.01016.12.99.00.00.2.706.3110 (SF) - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial (Inciso I do ART
166-A da E.C105/2019)

R$30.000,00

01017.01017.12.99.00.00.2.749.3120 (SF) - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C 100/2019) R$100.000,00

01017.01017.12.99.00.00.2.749.3120 (SF) - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C 100/2019) R$50.000,00

01017.01017.12.99.00.00.2.749.3120 (SF) - Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C 100/2019) R$100.000,00

01019.01019.09.02.06.20.2.602.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus
(COVID-19)

R$50.000,00

01019.01019.09.02.06.20.2.602.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus
(COVID-19)

R$150.000,00

01019.01019.09.02.06.20.2.602.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus
(COVID-19)

R$100.000,00

01019.01019.09.02.06.20.2.602.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Coronavírus
(COVID-19)

R$100.000,00
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 18 de Março de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de Março
de 2024, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.18 16:44:45 
-03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$900.000,00(novecentos mil reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 7321/2024

D E C R E T A:

DE 18 DE MARÇO DE 2024.

Art.  1º -   Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 900.000,00(novecentos mil  reais)  ,
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2065.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000 Salário Educação R$250.000,00

Manutenção do Salário Educação

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$650.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2065.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00107.00107.99.01.00.00.1.550.0000 Salário Educação R$250.000,00

Manutenção do Salário Educação

16.001 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
16.000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12.361.43.2194.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 Demais impostos vinculados à educação básica R$650.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 18 de Março de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de Março
de 2024, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.18 16:45:12 
-03'00'
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

18/0JJ2024,10:2a sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/oo::lem_diarias/labslmodelo_diaria.php?fe=n&nr_oficio=15 

a~~2i1 
S.M. ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PORTARIA Nº 15 / 2024 - DIÁRIA 
DE 18 DE MARçO DE 2024 

Súmula: Concede diárias aos 
Servidores(as) ou Servldor(a) da Secretaria 
Municipal De Asslst6ncia Social da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande. 

O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº 6228/2022 de 21 
de Fevereiro de 2022 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 2014, e suas 
alterações, do Decreto nº 4990/2019 e Decreto nº 5052/2019. 

Resolve: 

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da 
municipalidade, participando do(a) 101ª Formação Continuada de Conselheiros Tutelares da ACTOP e 50 
Encontro entre Amigos do Paranà em Foz do lguaçufPR no período de 25!0312024 a 29(0312024, conforme 
disposto no Processo Fly nº 156572024!2024, e tabela abaixo: 

CPF Cargo atríeul Qtde Dij ria Valor da Oiári otal das Diárias 
DIONE MARI DE OLNEIRA 

DO ESPIRITO SANTO 828.842.859-20 Conselheira Tutelar 361380 

RAIMONE SOUTO DA SILVA 
NOGUEIRA 

ROMILDA DOS SANTOS 
FONSECA 

083.754.854-38 ConselheiraTutelar 361373 

004.672.189-43 ConselheiraTutelar 361374 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Fazenda Rio Grande, 18 de Março de 2024. 

htlps;//sistemas,fazendafiogrande.pr.gov.brlordem _diarias/tab$1modelo_ diaria.php?fe=n&nr _oftcio= 15 

R51.011,84 R$4.047,36 

R$1.011,84 R54.047,36 

R$1,011,84 RS4.047,36 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 043/2024. 
De 18 de março de 2024. 

 

SÚMULA: “Designa servidor público 
municipal como Gestor de Contratos da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 13.155/2024: 
 
 

 
RESOLVE 

 
 
 
Art. 1º Fica designado como Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Saúde, 
nos termos do Decreto n. 5823/2021, o servidor público municipal: Daniel Ribeiro 
Nardoto, portador do CPF/MF n.º 061.231.069-88, matrícula n. 348.099. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 18 de março de 2024 

 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.18 11:31:44 -03'00'
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PORTARIA N.º 044/2024. 
De 18 de março de 2024. 

 

SÚMULA: “Constitui e nomeia os 
membros de Comissão de Contratação, 
conforme especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 15.274/2024: 
 
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso L, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 
2021; 
 
Considerando, ainda, o teor do Decreto n. 7112/2023: 
 
 

 
RESOLVE 

 
 
 
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação quanto ao Chamamento Público 
para seleção de empresas do ramo de construção civil que tenham interesse na 
apresentação de proposta à Caixa Econômica Federal, para elaboração de projetos 
e construção de 107unidades habitacionais unifamiliares e 72 unidades 
habitacionais multifamiliares (apartamentos) no âmbito das linhas de atendimento de 
provisão subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbanas com 
recursos do Fundo de Arrendamento Residencial e do Fundo de Desenvolvimento 
Social, integrantes do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a Medida 
Provisória nº 1.162, de 14 de fevereiro de 2023, sem ônus para Administração 
Pública. 
 
Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores para comporem a Comissão de 
Contratação em cárater especial, constituída na forma do artigo anterior: 
 
I - Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira, matrícula nº 352.916, sendo membro 
Presidente; 
 
II - Rosimeri Rodolfo Depetris, matrícula nº 351.279; 
 
III - José Daniel Fabricio, matrícula nº 350.702; 
 
IV - Mauro Antônio Pedroso, matrícula nº 349.586; 
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GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

V - Ruan Felipe Garcia de Souza, matrícula nº 360.863. 
 
Art. 3º O trabalho dos integrantes da Comissão constituída na forma desta Portaria, 
de relevante interesse público, não sera remunerado, sendo exercicido pelos 
servidores mencionados no artigo anterior concomitantemente com as atribuições de 
seus respectivos cargos e funções. 
 
Paragrafo único. A vigência desta comissão é válida para o processo especifico 
conforme artigo 1º, desta Portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Fazenda Rio Grande, 18 de março de 2024 

 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.18 14:08:37 
-03'00'
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PORTARIA N.º 045/2024. 
De 18 de março de 2024. 

 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva de função de chefia e designa servidora 
pública municipal efetiva para função de chefia, 
conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 11.782/2024: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição 
a partir de: 

Ana Lilian Senczuk 
Fonseca 351.003 SMAS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Coordenação do 
CREAS  

01/03/2024 

 
 
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Ana Lilian Senczuk 
Fonseca 351.003 SMAS Divisão de Proteção 

Social Básica 
01/03/2024 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Coordenar 
anualmente a elaboração do Plano de Ação da Proteção Social Básica, dos serviços 
desenvolvidos, estabelecendo e pactuando com as equipes ações, metas e prazos a 
serem cumpridos, observando a consonância deste planejamento com o Plano 
Municipal de Assistência Social; Monitorar sistematicamente junto a equipe o Plano 
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de Ação anual dos serviços, assegurando o cumprimento das ações, metas e prazos 
estipulados na elaboração do mesmo; Orientar a equipe para a execução dos 
serviços tipificados realizado no equipamento e concessão dos benefícios 
socioassistenciais, de acordo com as normativas da política de assistência social e 
leis municipais, com vistas no cumprimento dos objetivos e diretrizes na política em 
âmbito municipal; Instrumentalizar a equipe técnica para as intervenções junto aos 
usuários e leis que regulamentam os serviços e benefícios, definindo os meios e as 
ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e os serviços 
socioeducativos de convívio; Coordenar reuniões sistemáticas com a equipe, 
traçando estratégias e metas a serem desenvolvidas, bem como estabelecer 
processos diários para a integração da equipe, visando à apropriação das ações 
executadas e o bom funcionamento do equipamento e dos serviços; Dar suporte a 
equipe para a execução dos serviços, bem como para o funcionamento do 
equipamento, orientando os trabalhadores sobre a manutenção e zelo de tudo o que 
está sob sua responsabilidade enquanto coordenador; Coordenar a execução das 
ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famílias 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no 
território; Orientar e definir junto a equipe de profissionais critérios de inclusão, 
acompanhamento, monitoramento e desligamento das famílias inseridas no PAIF e 
Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e 
idosas e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, com vistas na oferta 
e no acompanhamento sistemático das famílias e/ou indivíduos; Orientar sobre o 
papel do técnico de referência do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, bem como sobre a execução do serviço, garantindo a efetividade do 
trabalho e o cumprimento das metas pactuadas pela secretaria com o Ente 
Federado; Orientar o técnico de Referência do SCFV sobre a articulação com a 
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para a inclusão do público 
prioritário no serviço, realizando monitoramento  em reuniões periódicas entre a 
Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; Acompanhar e avaliar os 
procedimentos para a garantia da referência e contra-referência do CRAS com a 
rede de proteção; Articular em reuniões periódicas de discussão de casos, junto as 
equipes da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade quanto a 
necessidade de acompanhamento de famílias e/ou indivíduos no PAIF, que foram 
desligadas do  PAEFI e/ou da instituição de acolhimento; Avaliar sistematicamente, 
com a equipe de referência dos CRAS, a eficácia, eficiência e os impactos dos 
serviços, programas e benefícios na qualidade de vida dos usuários; Orientar a 
elaboração, a implementação, o acompanhamento e avaliação dos fluxos de 
trabalho setorial e intersetorial com vistas na garantia da efetivação dos serviços e 
das ações pactuadas com a família e/ou indivíduo, revisando sistematicamente junto 
com a equipe os procedimentos adotados; Orientar a equipe para a elaboração do 
PAF – Plano de Acompanhamento Familiar, com todas as famílias inseridas nos 
serviços do PAIF e Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas 
com deficiência e idosas; Monitorar junto a equipe técnica a execução do PAF - 
Plano de Acompanhamento Familiar; Coordenar e orientar a equipe sobre os 
registros das informações que alimentam o relatório mensal de atendimentos, 
federal e municipal, bem como dos instrumentais padronizados para o 
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acompanhamento dos usuários inclusos nos serviços; Monitorar e garantir o 
preenchimento dos instrumentais padronizados para o registro de informações, 
sendo eles disponibilizados pela Vigilância Socioassistencial, bem como o envio nos 
prazos estabelecidos; Utilizar os registros para direcionar as reuniões com a equipe 
técnica com vistas no monitoramento dos casos e replanejamento das ações, se 
necessário; Coordenar junto a equipe técnica a busca ativa dos públicos prioritários 
para a inclusão nos serviços; Articular com a rede de proteção do território de 
abrangência do CRAS a pactuação e o cumprimento dos encaminhamentos 
realizados pela equipe técnica a rede, com vista na efetividade dos serviços e dos 
programas transversais desenvolvidos no município; Promover ações intersetoriais 
que visam o fortalecimento da rede de proteção, o entendimento das demais 
políticas públicas sobre os serviços ofertados no CRAS, potencializem a equipe para 
implantar ações inovadoras e promovam um espaço de reflexão sobre o seu fazer e 
prática profissional; Coordenar ações de mapeamento do território com vistas no 
diagnóstico territorial e no fortalecimento da rede de proteção; Orientar a rede 
socioassistencial sobre a Política de Assistência Social, bem como sobre a execução 
dos serviços tipificados; Estabelecer junto a rede socioassistencial o monitoramento 
sistemático dos serviços ofertados por eles, uma vez que são referenciados ao 
CRAS do território; Coordenar e articular com a rede as reuniões locais da rede de 
proteção, registrando as discussões e pactuações realizadas; Estabelecer com a 
rede de proteção e rede socioassistencial parcerias para a execução dos serviços; 
Planejar, executar, monitorar e avaliar os serviços socioassistenciais, programas e 
benefícios da Proteção Social que visem à prevenção e a proteção das situações de 
vulnerabilidades e riscos em consonância com a Política Nacional de Assistência 
Social – PNAS e com o Sistema Único de Assistência Social – SUAS; da assistência 
social; Orientar tecnicamente as Coordenações dos equipamentos de Proteção 
Social Básica sobre a execução dos serviços socioassistenciais de Proteção Social 
Básica, conforme tipificação nacional e cadernos de orientações técnicas; Coordenar 
e implantar novas estratégias para a execução dos serviços executados nos 
equipamentos de Proteção Social Básica, garantindo a oferta, a cobertura e a 
qualidade do trabalho realizado; Supervisionar por meio de visitas aos equipamentos 
os programas/serviços da sua área de competência, visando o cumprimento dos 
objetivos e diretrizes da política de assistência social; Orientar e traçar estratégias 
junto as coordenações de sua responsabilidade para o assessoramento da rede 
socioassistencial do seu território que executam ações da Proteção Social Básica; 
Orientar tecnicamente a Pedagogia Social e o Centro de Convivência Amigos da 
Melhor Idade sobre o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para a 
efetividade do trabalho pedagógico e das intervenções técnicas; Direcionar, 
monitorar e avaliar os Planos de Trabalho realizados pelas coordenações de sua 
responsabilidade; Orientar, direcionar e acompanhar as coordenações da Proteção 
Social Básica, no que se refere a lei que regulamenta a concessão dos benefícios 
eventuais, conforme a lei nº: 971 de 08 de Julho de 2013; Elaborar relatórios para 
repasse de informações de sua área de competência para conhecimento do 
Secretário/Diretoria-Geral; Monitorar junto as coordenações dos equipamentos, 
demandas e necessidades detectadas para a viabilização da infraestrutura, 
garantindo o bom funcionamento dos programas/serviços da sua diretoria; Planejar e 
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desenvolver ações de Proteção Social Básica de forma integrada com as demais 
coordenadoras, Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, Rede 
Socioassistencial, bem como com as demais políticas públicas; Emitir pareceres e 
documentos de sua competência; Acompanhar a elaboração do Plano Municipal de 
Assistência Social; Acompanhar as deliberações dos Conselhos à sua área de 
competência; Representar a Proteção Social Básica nos Conselhos e Comissões, e 
em outros eventos e atividades; Participar de cursos, palestras, encontros, 
conferências e reuniões relacionadas à Politica de Assistência Social; Instituir, 
fomentar e promover junto as coordenações dos equipamentos a processo de 
formação continuada das equipes, por meio de grupos de estudo, em conformidade 
com as demandas identificadas, bem como em conformidade com as capacitações 
ofertadas pelo órgão gestor para esta diretoria; Instituir, fomentar e promover junto 
as coordenações dos equipamentos processos de formação interpessoal, focando 
em temas transversais que norteiam e influenciam a prática profissional; Orientar as 
coordenações dos equipamentos para que façam junto aos trabalhadores um 
processo contínuo de sensibilização a respeito da manutenção e zelo dos recursos 
patrimoniais, visando o bom funcionamento do equipamento e dos serviços 
ofertados; Acompanhar a execução físico-financeira de serviços e projetos da 
Proteção Social Básica; Informar dados referentes à Proteção Social Básica para 
alimentação dos sistemas Federal, Estadual e Municipal; Alimentar o sistema BPC 
na Escola; Elaborar projetos junto aos coordenadores locais, bem como planos 
municipais junto ao órgão gestor; Providenciar as solicitações vindas dos 
departamentos da Proteção Social Básica (CRAS, Centro de Convivência e Amigos 
da Melhor Idade); Verificar e aprovar os pedidos semanais; Verificar o fechamento 
da folha ponto dos funcionários da PSB; Acompanhar os sistemas de registros como 
Relatório Mensal de Atendimentos Federal e Municipal, assim como os demais 
sistemas de registros, voltado a Proteção Social Básica, garantindo o repasse de 
informações; a Proteção Social Básica; Subsidiar e apoiar as coordenações dos 
equipamentos de Proteção Social Básica, nas demandas trazidas por elas referente 
aos atendimentos e a própria execução dos serviços;  Monitorar a frequência dos 
usuários no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, por meio de 
solicitação mensal aos educadores das listas de presença dos grupos, alimentando 
sistematicamente o Sistema de Serviço de Convivência do Governo Federal – SISC; 
Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a 
implementação dos programas, serviços, projetos e benefícios da proteção social 
básica operacionalizada na unidade; Participar de cursos, palestras, encontros, 
conferências e reuniões relacionados a Politica de Assistência Social, com foco 
especial nos serviços ofertados na unidade; Planejar, organizar e promover 
formação continuada da equipe, por meio de grupos de estudo, em conformidade 
com as demandas identificadas, bem como em conformidade com as capacitações 
ofertadas pelo órgão gestor para a coordenação desta unidade; Coordenar 
processos de formação interpessoal, focando em temas transversais que norteiam e 
influenciam a prática profissional; Orientar a equipe sobre o relacionamento 
interpessoal, com vistas na efetividade do trabalho em equipe e na execução do 
serviço junto ao usuário; Subsidiar e participar da elaboração de projetos, planos de 
trabalho e planos municipais de sua área de competência, bem como das reuniões 
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de planejamento promovidas pelo órgão gestor da Assistência Social, representando 
a unidade em outros espaços, quando solicitado; Elaborar relatórios sobre os 
serviços ofertados, ações realizadas pela equipe, levantamento de necessidades 
para a execução das atividades, com vistas em subsidiar a diretoria de área da 
Proteção Social Básica nas intervenções junto a diretoria geral e secretária para 
melhoria do trabalho realizado; Mediar processos de resolução de conflitos entre a 
equipe de trabalho; Participar dos processos de treinamento e desenvolvimento de 
liderança proposto pelo órgão gestor; Utilizar os conhecimentos sobre liderança para 
motivação da equipe; Promover espaços de reflexão entre a equipe de trabalho 
visando uma comunicação assertiva que possibilite a melhoria dos relacionamentos 
interpessoais e no desenvolvimento das ações; Adotar uma postura proativa diante 
das situações rotineiras de trabalho e dos serviços ofertados com vistas na 
construção de novos paradigmas; Monitorar a execução orçamentária prevista para 
a execução das ações e serviços executados no equipamento, com vistas no 
planejamento das ações e entendimento dos repasses Federais, Estaduais e/ou 
Municipais; Acompanhar e monitorar os Planos de Trabalho de deliberações e/ou 
emendas parlamentares destinadas as ações realizadas no equipamento e demais 
atividades correlatas. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 18 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

ATO DO PRESIDENTE 

ATO DE PRESIDENTE N' 001 DE 15 DE MARCO 2024 

O Presidente da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, no 

uso das suas atribuições dispostas no art. 32, inciso Ui, da Lei Orgânica Municipal, bem 

como, nos termos do artigo 163, inciso 1, da LEI N' 168/2003 QUE DISPÕE SOBRE O 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, 

DAS SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS E DEFINE O SEU REGIME 

JURÍDICO, CONSIDERANDO a importância do exercício do Poder Discip linar, como 

garantia da ordem administrativa; CONSIDERANDO que a Administração Pública possui no 

processo disciplinar os instrumentos legítimos para apuração de irregularidades no serviço 

público; CONSIDERANDO o parecer emitido pelo Controle Interno da Câmara de 

Vereadores de Fazenda Rio Grande; CONSIDERANDO o parecer do setor Jurídico, 

RESOLVE: 

(i) DETERM INAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para 

apuração de passiveis Irregularidades praticadas pela servidora J. R. P. F, matricu la 

nº , tipificadas na Lei de Improbidade Administrativa, que poderão ser classificadas 

nas hipóteses dos artigos 9º, incisos XI e XI I e 10º, incisos I e li , IX e XI nos termos 

da Lei n' 8.429/1992, alterada pela Lei n' 14.230/2021; artigo 68 da Lei n' 4320/64; 

artigos 128 e 129 da Lei Municipal 168/200; 

(ii) Para cumprimento ao disposto no item anterior, a COMISSÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N. 01/2024 será composta pelos 

servidores efetivos que exercerão os seguintes cargos: Josmar Cesar de Brito 

matricula 374, que ocupará o cargo de relataria ; Fernando Diomar do Amaral 

matricula 244, que ocupará o cargo de presidência; André Luis Pereira Alves Carneiro 

matricula 333, que ocupará o cargo de secretaria; 

(iii) Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda a documentação 

necessária à elucidação dos fatos , bem como deverá colher quaisquer declarações, 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

depoimentos e demais provas que entender pertinentes, observando a Lei Municipal n. 

168/2003, que dispõe acerca do Processo Disciplinar em Geral; 

(iv) O prazo pa ra a conc lusão do processo discipli nar, ora cons tituído, terâ o 

prazo de 80 (o itenta) dias, a partir da publicação deste Ato (artigo 164 da Lei 

Municipal n.168/2003), para concluir a apuração dos fatos e elaborar o relatório final 

dando ciência à Presidência deste Poder Legis lativo que levará as informações à 

Mesa Diretora dos Trabalhos; 

(v) Como medida cautelar e a fim de que a servidora não venha a influir na apuração da 

irregularidade fica a mesma afastada do exercfcio do cargo, pelo prazo de 60 

(sessenta dias) , sem prejuizo da remuneração, nos termos do art. 159 da Lei Municipal 

n. 168/2003; 

(vi) Seja determinado o sigilo no trâmite do presente processo em respeito aos direitos 

fundamentais da Servidora, permitindo o seu acesso, bem como de seu/sua 

advogado(a), desde que regularmente representado; 

(vii) Encaminhe-se ofício, por meio do Departamento Jurídico, para o Ministério Público do 

Estado do Paraná, de forma que o mesmo possa apurar eventual responsabilidade 

penal ; 

(viii ) Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 15 de março de 2024. 

1 Art. 32 Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Câmara; 
11 • dirigir, executar e disciplinar os trabalhos administrat ivos da Câmara; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO 

MAGISTÉRIO - CDSPQGM 

Portaria n.º 007/2024 
De 15 de março de 2024 

Dispõe sobre a Instauração de Sindicância 
Administrativa, visando investigar fatos 
conforme descritos nos autos do Processo 
n.0 11232/2024, da Secretaria Municipal de 
Educação. 

A Comissão Disciplinar Sindicante Permanente do Quadro Geral e do 

Magistério deste Município, por intermédio de sua presidente, a servidora LOANA 

CORDEIRO - RG n.' 7.663.749-6SESP/PR, integrada ainda pelas servidoras PRISCILA 

ERARDT- RG n.' 10.262.888-8 SESP/PR, secretária e JOANA ROSA GARCIA 

CAETANO- RG n.' 7.694.972-?SESP/PR membro, designadas pela Portaria n.' 135/2023, 

de 21 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 168/03 

- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com a finalidade de cumprimento do 

disposto dos seus arts. 161 e 162 e de cumprimento à determinação do Secretário 

Municipal de Educação, resolve: 

INSTAURAR SINDICÃNCIA ADMINISTRATIVA 

Destinada a apurar os fatos que serão investigados no inquérito administrativo, 

conforme, dados do Processo n.0 11.232/2024, de 29 de fevereiro de 2024 (Protocolo 

digital via sistema fly e trâmite físico). 

A Secretaria Municipal de Educação encaminhou o Processo supracitado a esta 

Comissão para apuração de fatos, em tese, ocorridos no CMEI Prof.ª Luzia Tomchak, 

conforme documentos e cópia de atas que foram anexados junto ao processo, das folhas 

02 a 12, com a solicitação de abertura de Sindicância lnvestigativa. 

PELO EXPOSTO FICA DETERMINADO 

1. A Sindicância Administrativa que ora se instaura, pautar-se-á pelo procedimento 

especial previsto nos Artigos 155 e 156 da Lei 168/03 - Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais de Fazenda Rio Grande, 

Arl. 155 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser.tiço público é obrigada a 

promover a sua apuração imediata mediante sindicância ou processo administrativo 

disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa. 

Art. 156 - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração desde que 

contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 

confirmada a autenticidade. 

Art. 157 - Da Sindicância poderá resultar: 

1- Arquivamento do processo; 

lf..:.. Aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30(trinta) dias; 

Ili - instauração de processo disciplinar. 

2. A Comissão Disciplinar Permanente do Magistério ora designada pela Portaria 135/23, 

de 21 de setembro de 2023, após a publicação da Portaria assinada pelos membros desta 

Comissão, iniciará a contagem do prazo do processo a partir da data em que a mesma 

der início aos seus trabalhos para a apuração do contido nos autos. 

3. Na fase de instrução da Sindicância Administrativa, todos os meios disponibilizados na 

Lei 168/03, serão utilizados pela Comissão que promoverá a tomada de depoimentos, 

acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas, 

recorrendo quando necessário a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 

elucidação dos fatos. 

4. Após o Relatório Final, a Comissão Disciplinar Permanente do Magistério, remeterá à 

Autoridade que determinou a instauração para o Julgamento Final. 

Fazenda Rio Grande, 15 de março de 2024. 

fÍ) 
LOANA CORDEIRO 

Presidente 

,.PIUMÍ!,,. !i--Jt 
PRISCILA ERARDT 

Secretária 

-R.e-.n. 'i,oc~- s=,,,,.,,,, 
JOANA ROSA GARCIA CAETANO 

Membro 
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 ALINE DA SILVA CRUZ  1 
 ABNER PEREIRA DE MAGALHÃES  2 

 FÁBIO CESAR PEREIRA SOUZA  3 
 VIVIANE TIEMI UTUMI  4 

 HANNAH SERRUYA SILVA  5 
 TÚLIO DE CARVALHO FARIAS  6 

 JEAN MACÁRIO GOMES  7 
 MONICA SAEMI MORIKAWA  8 

 DIANA PAULA BACKES DE MELO  9 
 DHIEGO BERTONI DE OLIVEIRA  10 

 CONVOCADO COMO AMPLA CONCORRÊNCIA EDITAL 011/2024  1 
 ODILON JOSE DE MATTOS JUNIOR  2 

 CONVOCADO COMO AMPLA CONCORRÊNCIA EDITAL 011/2024  1 
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 Secretaria Municipal de Administração – Edital de Convocação 011/2024 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 011/2024 

DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

O SECRETÁRJO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por meio da DMSÃO DE RECURSOS 
HUMANOS, convoca candidatos aprovados no Concurso Público número 02/2023 para o 
provimento das vagas abaixo relacionadas, conforme solicitado e autorizado por meio dos 
processos administrativos números: 12.627/2024 e 13.532/2024, 

11 (ONZE) vagas para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. 

01 (UMA) vaga para o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A ADMISSÃO DE ACORDO COM O EDITAL 
NORMATIVO DO CONCURSO -TODOS EM ORIGINAL E FOTOCÓPIA LEGÍVEL: 

1) Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade acompanhado do Boletim de 
Ocorrência, se for o caso; 
2) Carteira Nacional de Habilitação CNH vigente, conforme requisito do cargo; 
3) CPF conforme certidão de nascimento/casamento/averbação de divôrcio; 
4) Registro Civil de Nascimento/Casamento/Casamento com Averbação de Divôrcio; 
5) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa 
de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocôpia, se do sexo masculino; 
6) Título de Eleitor ou E- Título impresso; 
7) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo {Diploma e Histôrico); 
8) Certidão de nascimento dos filhos dependentes e CPF. 
9) Uma foto 3x4 recente; 
10) Número PIS/PASEP/NIT/NIS; 
11) Comprovante de residência atual (conta de água, energia elétrica ou telefone fixo) em 
nome do candidato, do cônjuge (se casado) ou dos pais (se solteiro); 
12) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 
federal, estadual, ou municipal, conforme prevê os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da 
Constituição Federal; e quando cargo acumulável trazer a declaração do órgão 
empregador constando o cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e 
remuneração; 
13) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão, 
caso possua; 
14) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal, Formulário no Anexo II 
deste edital; 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

15) Declaração de Acúmulo ou Não Acúmulo de Cargo, conforme o caso, Formulário no 
Anexo III a este edital; 
16) Declaração de Rendas e Bens, Formulário no Anexo IV deste edital; 
17) Certidões de antecedentes criminais, caso seja positiva, deverá apresentar tanibém a 
certidão explicativa. Apresentar as certidão de antecedentes criminais de: 
a) Justiça Federal Criminal {4ª região): solicitar pelo link abaixo: 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 
b) Justiça Federal Civil (4ª região); solicitar pelo link abaixo: 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 
c) Policia Civil - Instituto de identificação - solicitar no Estado emissor do RG; 
d) Justiça Estadual a ser retirada no Fórum criminal da cidade que reside; 
e) Polícia Federal; solicitar pelo link: https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/ 
f) Quitação eleitoral; solicitar pelo link: 
https: / /www.tse.jus.br/ servicos-eleitorais / certidoes/ certidao-de-quitacao-eleitoral 
g) Crimes eleitorais; solicitar pelo link 
:https: / /www.tse.jus.br/ servicos-eleitorais/ certidoes/ certidao-de-crimes-eleitorais 
18) Extrato do CNIS - a ser retirado no site do "MEU INSS", ou solicitar de forma 
presencial na agência do INSS; 
19) Impressão da tela da consulta de regularidade da qualificação cadastral no eSocial, 
obtido no endereço eletrônico bttp· / /portal esacial gpy br/ , com a mensagem~ 
estão corretos". 

Os candidatos aprovados e convocados, terão 10 (dez) dias corridos contados da 
data da publicação deste Edital de Convocação para entrep,rem toda a 
documentação exigida 

DOS EXAMES DE SAÚDE: 

O Exame Médico Admissional, custeado pelos candidatos, de caráter eliminatório, 
consistirá de exame clínico, laboratorial, de avaliação física, Mental, para o desempenho 
das atividades e atribuições do cargo objeto de provimento. 

Exames que deverão ser apresentados no dia da perícia médica pelos candidatos: 
a) Hemograma 
b) Glicemia 
c) Exame parcial de urina 
d) Raio x -Tórax (com laudo) 
e) Eletrocardiograma (com laudo) 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

PERÍCIA MÉDICA PRÉ-ADMISSIONAL: 

A pericia pré-admissional será agendada na Divisão de Pericias Médicas de posse dos 
resultados dos exames solicitados. 

Obs.: O Médico do Trabalho poderá solicitar exames complementares caso julgue 
necessário, conforme estabelecido em edital. 

Os candidatos convocados terão 10 (dez) dias corridos para apresentar toda a 
documentação solicitada, bem como, os Exames Médicos Admissionais, jâ deverão 
estar prontos para o agendamento da pericia médica. fvide item 17,3 do Edital 

Decorrido esse prazo, os candidatos que não entregarem a documentação serão 
considerados desistentes e perderão o direito à vaga. 

Fazenda Rio Grande, 18 de março de 2024. 

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO 

DECRETO 6930/2023 

Docu m<nt-0 • Hinodo dicit1\m<nt< 

gov.br :~:=~~~=:-=M\OW 
V..-ijiGu~<em http•J fv• lidu.iti.~•·tlf 

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 

DIRETORA DE ÁREA - SMA 

DECRETO 6244/2022 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

ANEXO 1 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2024 - SMA 

DATA E HORÁRIO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO• 27/03/2024 ÀS 9H 
ENDEREÇO: Av. Cedro 224 Eucaliptos Fazenda Rio Grande Paraná Cep: 
83820-004 -Telefone fixo (41) 3627-8502 - WhatsApp:(41) 99169-8257. 

CARGO· ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO • AFRODESCENDENTE 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO • PCD 

NOME CLASSIFICAÇÃO 1 

CARGO· AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS- AMPLA CONCORRÊNCIA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 1 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRg~~::.:i-~:f,J.~AL DE 
ANEXO II - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2024 - SMA 

Eu. _________________ _ portador (a) do CPF nº 
_____________ declaro não ter sofrido, no exercício de função pública, 

penalidade de demissão em serviço público. 

Sendo verdade, dato e assino a presente declaração. 

Fazenda Rio Grande de ______ de 2024. 

Assinatura 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

ANEXO Ili - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2024 - SMA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTINCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA EXERCfCIO DE CARGO, 
FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

Tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso XVI {e suas respectivas alíneas) e inciso XVII, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 15 de outubro de 1988, eu 

declaro, a quem possa 
interessar e para os devidos fins, que não estou impedido(a) de exercer função, cargo ou emprego 
público. 

DECLARO QUE NÃO EXERÇO e NÃO estou LICENCIADO ou APOSENTADO de qualquer cargo, 
emprego ou função pública junto à administração pública direta, autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedade de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo poder público, que seja inacumulável com aquele que exerço, em consonância 
com os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal. 

DECLARO estar ciente de que devo comunicar a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Fazenda Rio Grande qualquer alteração que venha a ocorrer em meus dados 
pessoais e de endereço, bem como em minha vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de instaurar-se o processo 
administrativo disciplinar, sem preJtúzo de eventuais convocações para verificação da 
Administração. 

RESPONSABILIZO-ME pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se 
falsas, ficarei sujeito (a) às penas previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

As exceções constitucionalmente admitidas devem ser especificadas abaixo: 
QUAL O OUTRO 

v1NCULO: 
ESTATUTÁRIO, PSS 

OUCLT? 

QUAL O ÓRGÃO / 
ENTIDADE DO 

OUTRO vinCULO? 

QUAL A CARGA 
HORÁRIA DO 

OUTRO viNCULO? 

QUAL O HORÁRIO 
DE TRABALHO DO 
OUTRO villCULO? 

QUALA 
REMUNERAÇÃO DO 
OUTRO viNCULO? 

Fazenda Rio Grande, __ de ________ de 2024 

Assinatura 

Eu 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECR:i~~::.:i-~:f,J.~AL DE 
ANEXO IV - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2024 - SMA 

DECLARAÇÃO DE RENDAS E BENS 

número, __________ _ 
portador 

declaro para fins de posse 

do CPF 

cargo de 

_ ________ e em cumprimento às disposições legais pertinentes (art. 32 da 

Constituição do Estado do Paraná, e do§ 5° do art. 18 da Lei nº 168/2003 deste Município, que: 

a ( ) não possuo bens ou valores patrimoniais. 

b ( ) integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo: 

DISCRIMINAÇÃO DOS BENS, VALORES OU RENDAS VALOR ESTIMADO EM REAJS 

Fazenda Rio Grande, __ de ______ de 2024. 

Assinatura 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

ANEXO V - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011 /2024 - SMA 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO - PARA INSCRITOS 
AUTODECLARADOSAFRODESCENDENTES 

Eu.~ _____________________ (nome completo), CPF 

n.º ------- candidato(a) no Processo Seletivo Simplificado realizado pela 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, aqui representada pela Secretaria Municipal 
de Administração, para o cargo de __________ ,Edital Normativo n. 0 

05/2022, na categoria de candidato(a) que se autodeclara afrodescendente, CONFIRMO a 

minha Autodeclaração de afrodescendente realizada no ato da inscrição. Declaro estar 

ciente de que esta autodeclaração será verificada na Convocação. Declaro, estar ciente de 

que a prestação de informação falsa ensejará nas sanções previstas no Edital, do 

Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de sanções eventualmente cabíveis na esfera 

judicial e administrativa, conforme art. 5º da Lei Municipal n.º 1512/2022. 

Fazenda Rio Grande, _de ______ de 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

Obs.: A não veracidade desta autodeclaração será considerada como Crime de Falsidade 
Ideológica (art. 299 do Código Penal), sujeitando-se o auto declarante às penalidades da 
Lei. 
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 134/2024 

 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
RIO GRANDE – FAZPREV. 
CONTRATADO: MAXIMA ATACADISTA LTDA E 37.058.076 PAMELA 
ALESSANDRA PEREIRA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 75 INCISO II DA LEI 
14.133/2021 
VALOR GLOBAL: R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais)  
DATA: 18/03/2024 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 254/2023 
 

 
Contratante: Município de Fazenda Rio Grande. 

Objeto: Contratação de PROFESSOR 40 HORAS para exercer as funções junto à 

Secretaria Municipal de Educação , cuja seleção foi efetuada através de Processo 

Seletivo Simplificado nº 05/2022 de 14 de julho de 2022. 

Contratado: ADRIANE CRISTINA CARDOSO DOS SANTOS 
Prazo: FIM da Prestação de Serviço por prazo Determinado em 14/03/2024. 
R$ 4.580,57 (quatro mil e quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos). 

 Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2022 de 14 de julho de 2022. 

 
 
 

 
 
 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal  

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.03.18 11:27:21 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
                                 ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, HOMOLOGA a Tomada de Preços n.º 017/2023, a qual tem 
como objeto a “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias 
urbanas em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com área de 3.116,38 
m², Bairro Estados, que deverá ser executado conforme projeto e memorial 
descritivo”, e ADJUDICA o objeto em favor da seguinte empresa: VL 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 
43.993.449/0001-00, vencedora do certame, que ofertou o valor global de R$ 1.393.638,86 
(um milhão trezentos e noventa e três mil seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e seis 
centavos).  O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme 
Parecer nº 109/2024 da Procuradoria Geral do Município. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de março de 2024. 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

FAZENDA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

RIO GRANDE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 00312024 

A Prefeitura de Fazenda Rio Grande, mantenedora da Escola Municipal 

Carlos Eduardo Nichele, no uso das atribuições legais conferidas, pelas 

Deliberações nº 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e pelo Parecer de legalidade, 227/2024 

emitidos pelo Núcleo da Área Metropolitana Sul - NRE - AM - Sul. 

HOMOLOGA 

Art. 1 º - O Regimento Escolar, da Escola Municipal Escola Municipal Carlos Eduardo 

Nichele, do Município de Fazenda Rio Grande, com oferta de: Educação Infantil - El, 

Ensino Fundamental - EF-, Educação em Tempo Integral (Jornada Ampliada) e 

Educação Especial, código nº 2001 , 4035, 3016, 3005 e 6415 respectivamente. 

Art. 2° O Regimento Escolar, homologado por este Ato de Homologação, entra em 

vigor a partir do início do ano letivo de 2024, ficando revogado o Ato de 

Homologação nº 08/2023 e disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 14 de Março de 2024. 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná 
Telefone: (41 ) 3608-7613 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 0412024 

A Prefeitura de Fazenda Rio Grande, mantenedora da Escola Municipal 

Nossa Senhora de Fátima, no uso das atribuições legais conferidas, pelas 

Deliberações nº 02 e 0312018 CPICEE/PR e pelo Parecer de legalidade, 22712024 

emitidos pelo Núcleo da Área Metropolitana Sul - NRE - AM - Sul. 

HOMOLOGA 

Art. 1° - O Regimento Escolar, da Escola Municipal Nossa Senhora de Fátima, do 

Município de Fazenda Rio Grande, com oferta de: Educação Infantil - EI, Ensino 

Fundamental - EF e Educação Especial, código n' 2001 , 4035, 3016, 6402, 6415 e 

3005 respectivamente. 

Art. 2º O Regimento Escolar, homologado por este Ato de Homologação, entra em 

vigor a partir do início do ano letivo de 2024, ficando revogado o Ato de 

Homologação nº 22/2023 e disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 14 de Março de 2024. 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná 
Telefone: (41) 3608-7613 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 
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